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                                                                       PLANO  DE TRABALHO GCMUC/DIUC - Nº 01 /2025                             
                                                                                                                                                  

 

Plano de trabalho para aplicação de recursos advindos dos procedimentos
para o cumprimento da medida compensatória a que se refere o § 2º do
Art. 75 da Lei Estadual n°. 20.922/2013 – Compensação Minerária,
estabelecidos pela Portaria IEF nº 27 de 07 de abril de 2017.

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADE DE CONSERVAÇÃO BENEFICIADA

URFBIO Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade Alto Médio São Francisco

NOMES DAS UCs Parque Estadual Lagoa Cajueiro; Parque Estadual Verde Grande; Parque Estadual da Mata Seca; Parque
Estadual Veredas do Peruaçu e Reserva Biológica Estadual Serra Azul

OBS: Dados das UCs no Anexo I
 
2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO/ COMPENSAÇÃO MINERÁRIA
 

Nº Processo: 15195/2007/073/2011

Nome do Empreendedor: Vale SA

Nome do Empreendimento: Conexão Área X - Segredo

Bacia Hidrográfica: São Francisco  

Valor total da Compensação:
R$ 8.229.725,96

 Valor a ser utilizado pelo PT:
 R$ Conforme orçamento aprovado pelo IEF.

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto da contratação: Contratação de consultoria de pessoa jurídica para realizar consulta livre, prévia e informada aos povos e
comunidades tradicionais de unidades de conservação da Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade Alto Médio São
Francisco

Descrição do Objeto: Consulta livre, prévia e informada junto às comunidades e povos tradicionais, reconhecidos ou
não, diretamente relacionadas com estas unidades de conservação citadas. As consultas têm o objetivo de
apresentar os planos de manejo já elaborados, registrar as manifestações dos comunitários sobre os planos e, se
for o caso, alterá-los. Num momento anterior, deverão ser identificados os diversos usos que as comunidades
fazem no território das UCs.

Modalidade da Contratação: Contratação Direta pelo Empreendedor

 

4 . DETALHAMENTO DO OBJETO
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Contratação de consultoria pessoa jurídica para prestação de serviço de realização de consulta livre, prévia e informada – CLPI aos
povos e comunidades tradicionais, reconhecidas ou não, no âmbito dos processos de elaboração dos planos de manejo, nas
seguintes unidades de conservação (UC) da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Alto Médio São Francisco (URFBIO
AMSF): Parque Estadual Lagoa Cajueiro; Parque Estadual Verde Grande; Parque Estadual da Mata Seca; Parque Estadual
Veredas do Peruaçu e Reserva Biológica Estadual Serra Azul, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas
neste termo de referência e na legislação vigente.
 

 

 

 

 

 5 . JUSTIFICATIVA QUANTO À NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO DO OBJETO

 
Em fevereiro de 2021, iniciou-se a elaboração dos planos de manejo das unidades de conservação (UC) Parque Estadual Lagoa do
Cajueiro, Parque Estadual Verde Grande, Parque Estadual da Mata Seca, Parque Estadual Veredas do Peruaçu e Reserva Biológica
Estadual Serra Azul. Como referência para elaboração dos planos de manejo, foi usada a metodologia descrita no Roteiro
Metodológico para Elaboração de Plano de Manejo de Unidades de Conservação Federais do ICMBio de 2018. Após feita a
caracterização das UCs, foram realizadas as oficinas de elaboração dos planos de manejo. Nestas oficinas foram identificados os
componentes fundamentais (propósito, significâncias e recursos e valores fundamentais) e componentes dinâmicos (necessidades
de planejamento e dados, zonas de manejo, normas e atos legais) das unidades de conservação.
 
Lideranças das comunidades relacionadas às UCs e instituições representativas de povos e comunidades tradicionais questionaram
a não realização das CLPIs às comunidades em cumprimento Convenção nº 169 da OIT. Por não estarem previstas no termo de
referência de elaboração dos planos de manejo, estas consultas não foram realizadas. Os planos então foram concluídos, mas não
foram aprovados.
 
Através deste termo de referência, pretende-se que sejam feitas as CLPIs junto às comunidades e povos tradicionais, reconhecidos
ou não, diretamente relacionadas com estas unidades de conservação citadas. As consultas têm o objetivo de apresentar os planos
de manejo já elaborados, registrar as manifestações dos comunitários sobre os planos e, se for o caso, alterá-los. Num momento
anterior, deverão ser identificados os diversos usos que as comunidades fazem no território das UCs. Ressalta-se que os protocolos
ou planos de consulta das comunidades deverão ser cumpridos.

 

 

 

 

 

 

6 . ORÇAMENTO

Orçamento Valor

A R$ 1.398.093,81

B R$ 732.855,64

C Desclassificada tecnicamente 

 

7 . CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 

7.1 Prazo de execução do serviço
O prazo para a execução dos serviços é estimado em  450 dias contados da data de contratação dos serviços de consultoria pelo
Empreendedor.

 

 7.2 Produtos e entregas
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  Mediante a natureza do serviço, estabeleceram-se várias etapas e produtos conforme evidenciado na tabela abaixo:
 

ETAPAS E
ATIVIDADES PRODUTOS E ENTREGAS

PRAZOS (após
início do
contrato)

PAGAMENTOS (%)

POR UC TOTAL

Reunião de
planejamento Plano de trabalho 30 20 20

Reuniões com
conselhos consultivos Atas das reuniões 60 3 15

Reuniões com
lideranças

Relatórios das reuniões com as
lideranças; Protocolos ou planos
de consulta das comunidades

120 4 20

Reuniões com
comunitários

Relatórios das reuniões com os
comunitários 270 4 20

Consultas livres,
prévias e informadas Relatórios das CLPIs 390 3 15

Revisões dos planos
de manejo

Plano de manejo, material
cartográfico e banco de dados
revisados

450 2 10

 

8. CONDIÇÕES GERAIS:
A responsabilidade técnica pela análise e aprovação dos produtos entregues será da equipe do IEF que terá pleno acesso a todas as
informações e atividades realizadas, além de acompanhar e participar de todas as etapas.
Local de entrega dos produtos: Gerencia de Criação e Manejo de Unidades de Conservação – GCMUC
Instituto Estadual de Florestas – IEF/SISEMA Edifício Minas – 1º andar
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves Rodovia Papa João Paulo II, 4143 –
Bairro Serra Verde Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-900

 

 

 

______________________________

Helen Duarte Faria Analista Ambiental
Gerência de Criação e Manejo de Unidades de Conservação

Diretoria de Unidades de Conservação

 

 

De acordo:

 

__________________________________

Edmar Monteiro Silva
Gerência de Criação e Manejo de Unidades de Conservação

Diretoria de Unidades de Conservação

 

 

________________________________

Leticia Horta Vilas Boas
Diretoria de Unidades de Conservação - IEF
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ANEXO I

 
DADOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÂO

 
I. PARQUE ESTADUAL LAGOA DO CAJUEIRO
 
a)  Legislação de criação: Decreto 39.954 de 08.10.1998
b) Área (ha): 20.500 ha
c) Localização (coordenada): 14° 55' 39,9''S 43° 55' 16,0''O
d) Municípios de abrangência: Matias Cardoso - MG
e) Nome do Gerente: Jader Lessa Cordoval 
f) E-mail: jader.cordoval@meioambiente.mg.gov.br 
g) Endereço: Estrada de Matias Cardoso para a Comunidade Lapinha, km 7, Zona Rural, Matias Cardoso – MG
h) Telefone: (38) 998939065 / (38) 991130146
i) Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Alto Médio São Francisco – Januária/ MG
 
 
2) PARQUE ESTADUAL DA MATA SECA
 
a) Legislação de criação: Decreto Estadual nº 41.479 de 20.12.2000, ampliado através do Decreto Estadual Nº 45.043 de
12.02.2009
b) Área (ha): 15.360,07 hectares
c) Localização (coordenada): 14° 51’ 04.25”S 43° 56” 34.41”O
d) Municípios de abrangência: Manga - MG
e) Nome do Gerente: José Luiz Vieira
f) E-mail: jose.luiz@@meioambiente.gov.br
g) Endereço: Rua da ABB KM 13
h) Telefone: (38) 3613-1639 \ (31) 99408-8001
i) Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Alto Médio São Francisco
 
 
3)PARQUE ESTADUAL VEREDAS DO PERUAÇU
 
a) Legislação de criação: Decreto 36.070 de 27.09.1994, ampliação Decreto 44.182 de 22.12.2005
b) Área (ha): 31.226,14 ha
c) Localização (coordenada): 14°56' 12S 44° 37' 43"W
d) Municípios de abrangência: Januária, Cônego Marinho e Bonito de Minas
e)Nome do Gerente: João Roberto Barbosa de Oliveira
f) E-mail: joão.barbosa@meioambiente.mg.gov.br 
g) Endereço: Travessa São Vicente nº86 Centro Januária
h) Telefone: (38) 3615-8177 / (38) 99946-1343
i) Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Alto Médio São Francisco
 
 
4) PARQUE ESTADUAL DO VERDE GRANDE
 
a) Legislação de criação: 39.953 de 08.10.1998
b) Área (ha): 25.570 ha
c) Localização (coordenada): 14°50'40.77"S 43°45'57.31"O
d) Municípios de abrangência: Matias Cardoso
e) Nome do Gerente: Jader Lessa Cordoval 
f) E-mail: jader.cordoval@meioambiente.mg.gov.br 
g) Endereço: Travessa São Vicente nº86 Centro Januária
h) Telefone: (38) 3621-2611
i) Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Alto Médio São Francisco

 
 
5) RESERVA BIOLÓGICA SERRA AZUL
 
a) Legislação de criação: Decreto 39.950/98, alterado pela Lei N°18.307/2009
b) Área (ha): 3.840,94 hectares
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c) Localização (coordenada): 15°18’27”S 43°55’07”O
d) Municípios de abrangência: Jaíba  
e) Nome do Gerente: Ana Cristina Alves Ribeiro Oliveira 
f) E-mail: ana.ribeiro@meioambiente.mg.gov.br
g) Endereço: Estrada de Serraria km 35
h) Telefone: (38) 99156-8845 / (38) 3621 2611
i) Unidade Regional de Floresta e Biodiversidade: Alto Médio São Francisco

Documento assinado eletronicamente por Edmar Monteiro Silva, Gerente, em 10/07/2025, às 17:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Helen Duarte Faria, Servidor (a) Público (a) , em 15/07/2025, às 13:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Letícia Horta Vilas Boas , Diretor (a), em 22/07/2025, às 15:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117273773 e o código CRC 454D88A1.

Referência: Processo nº 2100.01.0023276/2024-14 SEI nº 117273773
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